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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL TENTADO. REDUÇÃO 
PELA TENTATIVA NA FRAÇÃO MÁXIMA. 
IMPOSSIBILIDADE. ITER CRIMINIS PERCORRIDO. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REGIME 
INICIAL SEMIABERTO. GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. DECISÃO 
MANTIDA. INSURGÊNCIA DESPROVIDA.
1. A redução da pena pela tentativa no patamar máximo 
mostra-se inviável no caso concreto, em que o réu foi condenado 
pela conduta de tocar na genitália de uma criança do sexo 
masculino com 10 (dez) anos de idade, após levá-la ao banheiro e 
receber a negativa quanto à prática de sexo oral. 
2. Nesse contexto, a redução pela tentativa em 1/2 (metade) se 
mostrou até mesmo benéfica ao paciente, pois o iter criminis 
percorrido pelo agente indica que houve a prática consumada de 
ato libidinoso. 
3. A alteração do patamar aplicado para a redução da pena pela 
tentativa demandaria o revolvimento fático-probatório, o que não 
pode ser realizado na via eleita. 
4. Quanto ao regime prisional, ainda que a pena-base tenha sido 
fixada no mínimo legal, admite-se a imposição de regime inicial 
mais gravoso do que o indicado pelo quantum de reprimenda 
imposta ao réu, caso o Tribunal a quo indique circunstâncias 
concretas capazes de amparar a decisão. 
5. Na hipótese, deve ser mantido o modo semiaberto para o início 
do cumprimento da reprimenda, tendo em vista que as 
circunstâncias da prática do delito, ou seja, o fato de que o réu 
“chegou a tocar na genitália da vítima, no banheiro da chácara 
em que ela estava com toda a família dela, revelando ousadia e 
periculosidade”, demonstram a gravidade concreta da conduta.
6. Mantém-se a decisão singular que não conheceu do habeas 
corpus, por se afigurar manifestamente incabível, e não concedeu 
a ordem de ofício, em razão da ausência de constrangimento 
ilegal a ser sanado. 
7. Agravo regimental desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
   

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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